LEI Nº 3.036/92

	AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO QUE MENCIONA UBERLÂNDIA REFRESCOS S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar á Uberlândia Refrescos S/A, empresa estabelecida nesta cidade na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 3.113, CGc nº 23.814.940/0001-10, Inscrição Estadual 702.145.724.0026, um terreno com a área de 5.235m² (cinco mil duzentos e trinta e cinco metros quadrados), medindo 50,00m de frente para a mencionada Avenida, 140,70 pela direita, confrontando com Uberlândia Refrescos S/A, 104,70m pela esquerda confrontando com Benedito José Bethi e outros e 50,00m de fundo dando frente para uma rua projetada, Cadastrado no setor 37, Quadra 01, Lote 0294, sub-lote 000, Registrado no CRI local sob o nº 3.13.049, Livro 2AX, terreno este declarado de utilidade pública conforme decreto nº 1.370/92.

Art. 2º - O objetivo da presente doação é para que neste terreno seja construída a Indústria de Refrigerantes nesta cidade.


Art. 3º - A Escritura Pública de doação estabelecerá:


I – A inalienabilidade;


II – A obrigatoriedade da donatária de utilizar o terreno exclusivamente para a finalidade prevista nesta lei;


III – A reversão do terreno ao patrimônio do Município, em caso de não utilização do mesmo para a finalidade prevista, até o dia 31 de dezembro de 1992. 


Parágrafo único – O Poder Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes ao resguardo do interesse público.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - ReVogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

